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PARECER 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei n° 121 

de 04 de dezembro de 2019, de proposição do Vereador Irani Coelho Fernandes, que dispõe sobre a 

desobrigação de passagem pelas (catracas/roletas) dos ônibus do transporte coletivo urbano de Uru-

guaiana, as pessoas consideradas obesas, as mulheres em estado de gravidez avançada e as pessoas 

com incapacidades ~sicas. 
O projeto tem como propósito assistir pessoas que conforme ementa do projeto, têm 

dificuldades para passar pela roleta/catraca dos ônibus. Isso evita possíveis constrangimentos dos 

passageiros, e proporciona maior conforto, respeito e dignidade na utilização do transporte público. 

Pessoas obesas, por exemplo, por muitas vezes deixam de utilizar o transporte públi-

co na tentativa de evitar constrangimento de não conseguir passar pela catraca. Da mesma forma, a 

catraca se torna perigosa para mulheres em estágio final de gravidez, onde na maioria das vezes, 

precisam passar pela mesma com o ônibus já em movimento, o que causa grande desconforto. 

Portanto, após análise do Projeto, observamos que se trata de uma demanda impor-

tante para população, tendo em vista seu caráter social. 
Sendo assim, do ponto de vista legal, concluo pela viabilidade constitucional do pre-

sente Projeto de Lei, uma vez que respeita - : ~ rmas - :: ' a ele impostas. 

Assim, a proposta é le ~ : e constitucional, sen• . FAVORAVEL à sua aprovação. 
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fissões, 16 de dezembro de 2019. 
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